PROJETO DE LEI Nº 816, DE 2008

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Direito de viver, com sede em São Joaquim da Barra.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Direito de Viver, com sede em São Joaquim da Barra.

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 

Com sede em no Município de São Joaquim da Barra, a Associação Direito de Viver, constituída e fundada em 06 de novembro de 2002, por tempo indeterminado é uma entidade civil e assistencial.

 

A finalidade da entidade é promover obas de assistência social, através de sistema educacional (pré-escola, creche, reforço escolar), além de atendimento médico, palestras e orientações sobre saúde e higiene, clube de mães, cursos de corte e costura, tricô, crochê e culinária. 

 

Ainda dentro de seu objetivo fundamental a entidade presta serviços de recuperação de dependentes químicos na recuperação dessas pessoas moral, civil, familiar e em grande parte psicológica a ainda psiquiátrica, e por fim ação social visando melhorar a vida da população carente de São Joaquim da Barra.

 

Por esses motivos a entidade se faz merecedora de nosso respeito e apoio para continuar esse trabalho que é de todos nós.

 

Diante do exposto trago à apreciação dos Nobres Parlamentares, e a peço-lhes seu indispensável apoio para aprová-la. 
Sala das Sessões, em 16/12/2008

a) Waldir Agnello - PTB


